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n.º 97/2008, de 11 de Junho, explicita -se que o valor das 
tarifas a definir já reflecte a repercussão, sobre o utilizador 
final, do encargo económico representado pela taxa de 
recursos hídricos devida pela EDIA.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 42/2007, de 22 de Fevereiro

O artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 42/2007, de 22 de Fe-
vereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.º

[...]

1 — O tarifário que estabelece o preço da água, 
definido em termos de preço por metro cúbico, relativo 
ao fornecimento de água a partir do sistema primário, 
o qual constitui receita de exploração da EDIA, e na 
rede secundária do empreendimento, é fixado por 
despacho conjunto dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas das finanças, da agricultura e do 
desenvolvimento rural e do ambiente, sob proposta 
da EDIA.

2 — A proposta de tarifário, referida no número 
anterior, é formulada tendo em consideração os prin-
cípios estabelecidos na Lei da Água, aprovada pela 
Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, e integra o valor 
da taxa de recursos hídricos nos termos do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de Junho, que esta-
belece o regime económico e financeiro dos recursos 
hídricos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Precedendo o início da distribuição de água 

no âmbito do sistema secundário do empreendimento, 
a EDIA e a entidade que tenha a seu cargo a ges-
tão, exploração, manutenção e conservação das infra-
-estruturas integradas na rede secundária adstrita a cada 
perímetro celebram um contrato de fornecimento de 
água, cujas bases gerais são estabelecidas por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, da agricultura e do desenvolvimento rural e 
do ambiente.

7 — (Revogado.)»

Artigo 2.º

Norma revogatória

1 — São revogados:

a) O n.º 7 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 42/2007, de 
22 de Fevereiro; e

b) A Resolução do Conselho de Ministros n.º 69/2002, 
de 9 de Abril.

2 — Os efeitos da revogação referida no número ante-
rior operam à data da publicação do despacho de homo-
logação previsto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 42/2007, de 22 de Fevereiro, na redacção conferida 
pela presente alteração.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de 
Fevereiro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — José António 
Fonseca Vieira da Silva — Luís Medeiros Vieira — Fer-
nanda Maria Rosa do Carmo Julião.

Promulgado em 8 de Abril de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de Abril de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 215/2010
de 16 de Abril

As alterações dos contratos colectivos entre a Asso-
ciação Comercial de Aveiro e o SINDCES — Sindicato 
do Comércio, Escritórios e Serviços e entre a mesma 
associação de empregadores e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Por-
tugal (comércio de carnes), publicadas, respectivamente, 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 48 e 1, de 29 de 
Dezembro de 2009 e de 8 de Janeiro de 2010, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores e trabalhado-
res que no distrito de Aveiro se dediquem ao comércio 
retalhista de carnes, uns e outros filiados nas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras das duas convenções re-
quereram a extensão das alterações a todas as empresas 
não filiadas na associação de empregadores outorgante 
que se dediquem à actividade retalhista de carnes na área 
da sua aplicação e aos trabalhadores ao seu serviço com 
categorias profissionais nelas previstas, filiados nos sin-
dicatos outorgantes.

As alterações das convenções actualizam as tabelas 
salariais. O estudo de avaliação do impacto da extensão 
das tabelas salariais teve por base as retribuições efectivas 
praticadas no sector abrangido pelas convenções, apuradas 
pelos quadros de pessoal de 2008 e actualizadas com base 
no aumento percentual médio das tabelas salariais das 
convenções publicadas no ano de 2009.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão dos aprendizes e praticantes e de um grupo residual, 
são cerca de 226, dos quais 139 (61,5 %) auferem retribui-
ções inferiores às convencionais, sendo que 41 (18,1 %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais em mais 
de 6 %. São as empresas do escalão até nove trabalhado-
res que empregam o maior número de trabalhadores com 
retribuições inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como o subsídio de chefia mensal 
do primeiro -oficial e as prestações em espécie, em 2,3 %, 
e o abono para falhas, em 4,5 %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacto destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
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mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Tem -se em consideração que no concelho de Santa Ma-
ria da Feira a actividade de comércio de carnes é represen-
tada pela Associação Empresarial de Santa Maria da Feira, 
que outorga outra convenção para a mesma actividade, 
igualmente objecto de extensão, pelo que, no referido 
concelho, a extensão só se aplica aos empregadores filiados 
na Associação Comercial de Aveiro.

As extensões anteriores destas convenções não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
não filiados na associação de empregadores outorgante 
com actividade em estabelecimentos qualificados como 
unidades comerciais de dimensão relevante, segundo o 
critério do Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de Agosto, as 
quais eram abrangidas pelo contrato colectivo entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Não obstante o referido diploma ter sido revogado, 
considera -se conveniente manter os critérios adoptados 
pelas extensões anteriores de distinção entre pequeno/
médio comércio a retalho e a grande distribuição, visto a 
presente extensão respeitar a revisão parcial da convenção. 
Deste modo, a extensão das alterações das convenções 
não abrange as empresas não filiadas na associação de 
empregadores outorgante, desde que se verifique uma das 
seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m²;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m².

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das alterações das convenções tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, de 28 de Fevereiro 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos entre a Associação Comercial de 
Aveiro e o SINDCES — Sindicato do Comércio, Escritó-

rios e Serviços e entre a mesma associação de empregado-
res e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal (comércio de carnes), 
publicadas respectivamente, no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.os 48 e 1, de 29 de Dezembro de 2009 e de 8 
de Janeiro de 2010, são estendidas, no distrito de Aveiro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante, à excepção dos 
existentes no concelho de Santa Maria da Feira, que se dedi-
quem ao comércio retalhista de carnes e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções, não filiados nos 
sindicatos outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m²;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m².

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 

conteúdo pecuniário previstos nas convenções produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de duas.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Ma-
ria Helena dos Santos André, em 9 de Abril de 2010. 

 Portaria n.º 216/2010
de 16 de Abril

As alterações dos contratos colectivos entre a Associa-
ção Comercial de Aveiro e o SINDCES — Sindicato do 
Comércio, Escritórios e Serviços e entre a mesma associa-
ção de empregadores e o CESP — Sindicato dos Traba-
lhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 48 e 1, 
de 29 de Dezembro de 2009 e de 8 de Janeiro de 2010, 
respectivamente, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores que no distrito de Aveiro se 
dediquem à actividade comercial, uns e outros represen-
tados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
convenções a todas as empresas não filiadas na associação 
de empregadores outorgante que, na área da sua aplicação, 
pertençam ao mesmo sector económico e aos trabalhadores 
ao seu serviço com as categorias profissionais nelas previs-
tas, representados pelas associações sindicais outorgantes.




